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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.769 
de 27 de maio de 2025. 

(Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara) 

"Reajusta o valor do Auxilio Saúde dos servidores 
inativos e pensionistas da Câmara Municipal e dá 
outras providências". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º O Auxílio Saúde concedido aos servidores inativos estatutários e pensionistas da Câmara 
Municipal, nos termos da Lei nº 5.126, de 23 de março de 2010, será de R$ 1.019,00 (mil e 
dezenove reais). 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 ° 
de maio de 2025. 

Botucatu, 27 de maio de 2025. 

Fábio Vieira de Souza 
Prefeito Municip 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de maio de 2025 - 170º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 




